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,, .... ~ ..._ ESTADO DO PIAUÍ 

íipJ Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita 
ATA DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRECIAÇÃO DE GESTÃO FISCAL DO 

MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA-PI NO 12 SEMESTRE DO EXERCÍCIO DE 

2023 E APRESENTAÇÃO E DISCURSÃO DAS PROPOSTAS DE LEI 

ORÇAMENTÁRIA-LOA E REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL-PPA PARA O 

EXERCÍCIO DE 2024. 

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro de 2023, no plenário da Câmara 

Municipal de NOVA SANTA RITA-PI, foi realizada audiência pública 

convocada pelo Prefeito municipal Sr. Heli Marques de Carvalho, com a 

finalidade de cumprir o que determina a lei complementar 101 (LRF) e a Lei 

Complementar 131/2009. A audiência o publica deu início com o contador 

do município Sr. Paulo Felipe Gomes Meireles, agradecendo a presença de 

todos e falou da importância da participação da sociedade. Na sequencia o 
contador explicou que o objetivo da audiência pública, na transparência 

dos recursos recebidos e aplicados pela gestão, como também a 

apresentação das peças orçamentárias do Plano Plurianual e Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2024. Demonstrou detalhadamente 

em planilhas as transferências constitucionais recebidas e a execução 

destes recursos. Esclareceu que no período em análise, foi prevista em 

metas fiscais uma arrecadação da receita no valor de R$ 24.979.408,34 

(vinte e quatro milhões, novecentos e setenta e nove mil, quatrocentos e 

oito reais e trinta e quatro centavos), sendo arrecadado no primeiro 

semestre o montante de R$ 10.130.174,43 (dez milhões, cento e trinta mil, 

cento e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos), correspondendo 

a 40,55% da receita total prevista para o exercício. Disse ainda que os 

gastos que o município tem realizados neste período, correspondeu a um 

valor de R$ 11.265.981,39 (onze milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, 

novecentos e oitenta e um reais e trinta e nove centavos), representando 

45,10% das metas de desembolso para o referente ano. A respeito ainda 

das despesas, foi demonstrado os gastos por função de governo, 

evidenciando as despesas por área de atuação. Sobre os índices 

constitucionais e os impostos por leis, demonstrou a maneira que são 

apurados os índices e como estavam sendo aplicados até o período 

analisado. Nas despesas com manutenção do desenvolvimento da 

Educação Básica o total de gastos foi de R$ 2.477.134,01 que corresponde a 

33,37% sobre a Receita de Impostos e Transferências, cumprindo o que 

dispõe o art. 212 da CF que diz que o município tem de aplicar o mínimo de 

25%. Ainda na educação demonstrou que a lei 14.113 em seu artigo 26, diz 

que o município tem que aplicar o mínimo de 70% das receitas do FUNDES 

com profissionais da educação básica e que no período foi aplicado 97,87%. 

Em seguida o contador valor sobre as despesas com a saúde, sendo o 

montante de R$ 1.231.465,97, correspondendo ao percentual de 16,59% e 

o limite mínimo constitucional que é de 15%. Continuando, falou que nos 

últimos 12 (doze) meses a Receita Corrente liquida - RCL ajustada do 

município foi de R$ 19.870.022,72 e que a despesa com pessoal no mesmo 

período foi de R$ 10.099.537,72 que corresponde a 50,83%, ou seja, 

cumprindo o limite estabelecido pelo art. 20 da lei de Responsabilidade 

Fiscal que determina o Máximo em 54%. Em seguida fez a apresentação da 

proposta de Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício financeiro de 

2024. Explicou a importância da revisão do Plano Plurianual para a 

compatibilização das peças orçamentarias e dos programas de governo que 

serão executados. Evidenciou a importância desta audiência para que todos 

tomem conhecimento sobre essas importantes peças de planejamento. 

Apresentou os objetivos e as finalidades da LOA e a previsão de 

arrecadação para o exercício de 2024, tendo como meta de arrecadação o 

montante de RS 28.726.319,59 (vinte e oito milhões, setecentos e vinte e 

seis mil, trezentos e dezenove reais e cinquenta e nove centavos), 

apresentando também a Fixação da despesa por órgão e por função de 

governo. Após a apresentação foi aberta a palavra aos presentes, para 

discussão sobre os temas abortados e esclarecimento de dúvidas, após este 

momento foi feito o encerramento e encerrada a audiência Pública da qual 

foi lavrada a presente ATA, conforme segue assinada por todos os 

presentes constantes na relação em anexo. 

RELAÇÃO DOS PRESENTES A AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA EM 11 DE 

OUTUBRO DE 2023 NO MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA-PI. 

ld: 125267 A78765CE10 
~ " ." "_' '"••• PRE_FEITURA ~ICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 
I ~ ~l-MONTE Gabmete do Prefeito 
..... ALEGRE CNPJ: 06.554.232/0001-78 

"'11111191"' OOPIAUÍ }fl Rua Demerval Lob~o,_nº 194, Centro, CEP 64940-000. 
fl!Vfi4iJ'@•PMiH#-/·Ji~ _ Monte Ale~ ~o Piam 

Estado do Ptaut 

PORTARIA Nº 45, de 24 de agosto de 2023 

Dispõe sobre a exoneração do cargo de Chefe 
de gabinete do Município de Monte Alegre do 
Piauí. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ, Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuíções que lhe são conferidas pelo artigo 74, incisos 1, IV e VI, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1" Exonerar LUCAS MASCARENHAS E SILVA, titular do CPF n• 
46176856850, do cargo de Chefe de Gabinete de Monte Alegre do Piauí/PI. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de 24 de agosto de 2023. 

Monte Alegre do Piauí-PI, em 24 de agosto de 2023. 

DIJ~illNHAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Dijalma G. Masca~enhas 
Prefeito Munk1pal 

Monte Alesre do Piauí•PI 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

